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CONTRATO que entre si fazem a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- 

CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 

9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de 

maio de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, 

Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, 

doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Superintendente 

Regional da 8ª SR, Sr. Celso Adriano Costa Dias, brasileiro, xxxxxxxxxx(formação), 

portador da CI nº XXX e CPF nº XXX, residente e domiciliado na cidade de São Luis-MA, e a 

empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, 

Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, 

inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo 

com a autorização do Comitê de Gestão Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° 

XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do Processo nº. 59580.000192 /2021-56, que, na 

forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado pelas cláusulas e 

condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes 

cláusulas e condições: 

 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 

Prestação do serviço, com utilização de mão de obra com dedicação exclusiva, de 

vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, de forma continuada visando atender às 

necessidades institucionais da 8ª SR - CODEVASF para garantir a segurança no galpão 

de guarda de equipamentos. 

 

 

1.1. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no Termo de Referência, que é 

parte integrante do Edital, caracterizados nas Especificações Técnicas e quantificados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços que integram o mencionado Termo de 
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Referência. 

  

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 

tendo sido a licitação realizada nos termos bem como pela Lei n.º 10.520/2002 e Decreto 

n.º 10.024/2019, sob o regime de empreitada por preço global, através do modo de 

disputa aberto e fechado, segundo disposições das referidas Leis e Decreto. 

 

2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  
 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital nº XX/2021 e seus Anexos; 

b) Termo de Referência e Anexos; 

c) Especificações Técnicas; 

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX; 

e) Demais documentos contidos no Processo nº. xxxxxx 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 

termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira – PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de celebração, 

conforme estabelecido no art. 71 da Lei 13.303/2016, tendo eficácia legal a partir da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, e será avaliado anualmente de 

maneira a evidenciar se os preços e as condições ainda permanecem vantajosas para a 

CODEVASF, podendo ser rescindido por razões de interesse público caso a vantagem 

não seja comprovada, e prorrogado na forma dos §§ 2 º e 3º do art. 133 do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, nos seguintes casos: a) 

Houver interesse da Codevasf; b) Forem comprovadas as condições iniciais de 

habilitação financeira da CONTRATADA; c) For constatada em pesquisa que os preços 

contratados permanecem vantajosos para a Codevasf; d) Estiver justificada e motivada 

tecnicamente por escrito, em processo correspondente; e) Estiver previamente 

autorizada pela autoridade competente.  

3.1.1. O prazo será contado da data de celebração do instrumento de contrato, com eficácia 

legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início 
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e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir 

o último. 

 3.1.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 

pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 

parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 

para providências decorrentes.  

  

3.1.3. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente 

será apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) 

dias antes do vencimento do Contrato.  

3.2. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 

tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 

TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não 

se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento 

nos motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 3.3. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 

contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 
 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos os preços unitários 

constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA.  
 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 

 
4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de 

participar de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 
(seis) meses, a partir da verificação do evento. 

 
4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos 

e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, 

mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

sua execução, transporte até o local do serviço, e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços/fornecimentos. No caso de 

omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 

 
5. Cláusula Quinta – RECURSOS 

 
5.1.  Os recursos orçamentários, conforme estabelecido no item 10  do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital, em que correrão as despesas da presente contratação são oriundos 
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dos Programas de Trabalho mencionados no Termo de Referência, sob a gestão da 8ª 

Superintendência Regional da Codevasf. 

 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, 

os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão 

ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 

 

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do contrato, especialmente as referentes aos serviços extras 

motivados pela Codevasf. 

 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da 

CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as 

hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por 

preposto por ela designado. 

 
7. Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
 

7.1. Será permitida a repactuação do preço do contrato, mediante celebração de termo 

aditivo, visando à adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado 

o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta ou do orçamento a 

que essa proposta se referir, admitindo, como termo inicial, a data do acordo, 

convenção, dissídio coletivo ou equivalente, vigente à época da apresentação da 

proposta. 

7.2. Será admitida a repactuação dos preços contratados, desde que seja observado o 

interregno mínimo de um ano, na forma do art. 54 e seguintes da IN SEGES/MP nº 

05/2017, e do artigo 5º do Decreto nº 2.271 de 07.07.1997, cabendo à licitante 

vencedora, no escopo de sua solicitação, justificar e comprovar a variação dos 

componentes dos custos do contrato, apresentando, inclusive, Memória de Cálculo e 

Planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação pela 8ªSuperintendência 

Regional da Codevasf. 

7.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 

respeito ao princípio da anualidade, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrente 

dos insumos necessário à execução dos serviços contratados. 

7.4. A repactuação do contrato, em razão do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 

deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 



     

       MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 

                                                            Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

                                                            8ª/Assessoria Jurídica 

 

 

 5  

instrumentos. 

7.5. Como condição para as eventuais repactuações, o contratado se comprometerá a 

aumentar a garantia prestada com os valores providos pela Administração e que não 

foram utilizados para o pagamento de férias. 

7.6. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório, 

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou  

       b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente 

à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da 

mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 

7.7. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 

7.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da licitante vencedora, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 

convenção coletiva que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos 

objeto da repactuação. 

7.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

7.10. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente 

do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 

aumento dos custos, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) as particularidades do contrato em vigência; 

c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e 

e) a disponibilidade orçamentária da 8ªSuperintendência Regional da Codevasf. 

7.11. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

7.12. As repactuações serão formalizadas por meio de termo aditivo. 



     

       MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 

                                                            Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

                                                            8ª/Assessoria Jurídica 

 

 

 6  

7.13. A 8ªSuperintendência Regional da Codevasf poderá realizar diligências para conferir 

a variação de custos alegada pela licitante vencedora. 

7.14. As repactuações a que a licitante vencedora fizer jus e não forem solicitadas durante 

a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 

contratual ou com o encerramento do contrato. 

7.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 

assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

7.16. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.17. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por 

aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicialno art. 81 da Lei 13.303/2016. 

7.18. A licitante vencedora para a execução de remanescente de serviço tem direito à 

repactuação, em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de 

classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado 

por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, conforme 

determina o art. 81 , inciso VI,da Lei 13.303/2016. 

7.19. No que couber, as demais despesas que não se refiram à remuneração de mão de 

obra, vantagens e benefícios decorrentes de sentença normativa, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo, serão reajustadas após o período de 01(um) ano, contado da data de 

apresentação da proposta da contratada, aplicando-se a seguinte fórmula: 

              I1 – I0 

R = V [----------], onde: 

                 I0 

“R” é o valor do reajuste procurado; 

“V” é o valor contratual dos fornecimentos, obras ou serviços a serem reajustados; 
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“I1”  é o índice relativa à data do reajuste; 

“I0”  é o índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta da licitação. 

 

7.20. O índice a ser considerado para o reajustamento será o IPCA – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, correspondente ao acumulado entre a data limite para a 

apresentação da proposta ou a data do último reajustamento procedido e a data que se 

estiver processando o reajustamento. 

 
 
7.21.  O critérios para a repactuação contratual estão expostos no item 13 do Termo de 

Referência, do Edital n.º 9/2021. 
 

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1.  Os pagamentos dos serviços e fornecimentos serão efetuados em reais de acordo com 

os critérios e condições estabelecidas no item 6 do Anexo I - Termo de Referência do 
Edital nº _____/2021. 

 
9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1 A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 70 da 

Lei nº 13.303/2016, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) 
dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato. 

 9.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 
9.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

9.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem o art. 135 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CODEVASF.  

9.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo 
VIIF da IN SEGES/MP nº 5/2017.  

9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: a) 
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; b) Prejuízos diretos causados à Administração 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; c) Multas moratórias e 
punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e d) Obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
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 9.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

9.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

9.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

9.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

9.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

9.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 9.12 Será considerada extinta a garantia:  

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
9.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada 
. 
9.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista 
neste Edital e seus Anexos. 
 
9.15 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, 
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 
 
9.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 
 
9.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 
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(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou 
(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

 
10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

  
 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

  

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

 
10.2.2 Multa de: 

 
10.2.2.1 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa 

exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de multa de 10% 
(dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas em Lei. 

10.2.2.2 Nos casos de inexecução parcial dos 
serviços/fornecimentos, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 
será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte 
não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e perdas das garantias contratuais. 

10.2.2.3 Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos 
no cronograma físico da serviço ou no atendimento às 
exigências contratuais e edilícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus 
de penalidades estabelecidos abaixo: 

 
Graus de Penalidade: 
 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
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Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no 
cronograma físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 
Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à CONTRATADA através do Livro de Ocorrências ou por outro 
documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas edilícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 
documentos, materiais e local de execução dos serviços. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico do serviço, desde que injustificados ou cuja justificativa 
não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do serviço, em conformidade com o 
prazo contratado ou aditado. 

04 

 
 
 
 
 

11 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 

a)    A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b)    Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada 

será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar 

da data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 

convocada a recolher à Gerência Regional de Finanças da Codevasf – GRA/UFN - o 

valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 

comunicação. 

 
11.1 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para 

defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha 
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sido desfavorável, terá mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da 
data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. 
Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que 
procederá ao seu exame. 
 

11.1.1  Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será 

apreciado pela Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a 

multa. 
 

 

11.1.2 Em caso de revelação da multa, a Codevasf se reserva o direito de 

cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 

outras obrigações, não constituindo a revelação novação contratual nem 

desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 

11.1.3 Caso o Comitê de Gestão Executiva mantenha a multa, não caberá 

novo recurso administrativo. 

 

11.2 As Obrigações das Partes, com a definição das responsabilidades da Codevasf 

e da Contratada encontram-se exposto no Itens 18 e 19 do Termo de Referência 

– Anexo a este Edital. 

 
12 Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1.   O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 13 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital XX/20__. 
 

12.2.    A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente 

o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante 

a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos 

serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos 

respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, 

conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
13.         Cláusula Décima Terceira –  RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
13.1.    O recebimento dos serviços será realizado conforme item 15 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital XX/20__. 
 
14.         Cláusula Décima Quarta - ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
14.1.     A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da 

regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, 

a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 
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15.        Cláusula Décima Quinta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

15.1.     A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no 

item 22 do Edital. 

 

16.        Cláusula Décima Sétima - OBRIGAÇÕES  

 

16.1.     A observância às Obrigações da Empresa Contratante será de acordo com o previsto 

no item 19 do Termo de Referência, Anexo I do Edital XX/20__ 

16.2       A observância às Obrigações da Empresa Contratada será de acordo com o previsto 

no item 18 do Termo de Referência, Anexo I do Edital XX/20__ 

 

17.     Cláusula Décima Oitava - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

 

17.1.   A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados 

à Codevasf ou a terceiros. 

 

17.2.    Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 

 

17.3.     Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco 

de sua proposta ou administração. 

 
18.     Cláusula Décima Nona – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

 
18.1.     A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo 

com o previsto no ANEXO VII do Edital XX/2021. 

 
 

19.  Cláusula Vigésima - RESCISÃO 
 
      19.1.     Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

i. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
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ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

iii. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir a não 

conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

iv. o atraso injustificado no início do serviço; 

v. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Codevasf; 

vi. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

exceto se admitida no edital e no contrato e autorizada pela Codevasf, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução 

deste; 

vii. o não atendimento das determinações regulares do preposto da 

Codevasf designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

assim como as de seus superiores; 

viii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em 

registro próprio; 

ix. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

x. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

xi. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que faça a Codevasf presumir prejuízo à execução do serviço 

ou fornecimento; 

xii. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão 

de fundos, que caracterizem insolvência da contratada; 

xiii. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; e 

xiv. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato 
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20.          Cláusula Vigésima Primeira – PUBLICAÇÃO 

 

20.1.      A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário 

Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

21.         Cláusula Vigésima Segunda - FORO 

 

  21.1.          Fica eleito o Foro da Justiça Federal da subsecção Judiciária de São Luis-MA. 

 

21.2.      E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.   

   

 
São Luis-MA,  
 
 

 
_____________________________________ 

Celso Adriano Costa Dias 
 

Superintendente Regional da 8ª SR 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

P/CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
a)     b) 
CPF/MF nº                                      CPF/MF  nº 


